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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 377/11 

 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

a instalação de lixeira coletiva nos Blocos 247 e 259 do Conjunto das 

Azaléias, pois são os únicos que não são servidos pelo respectivo 

mobiliário urbano. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

05 de setembro de 2011. 

 

 

ISRAEL PEREIRA COUTINHO 

Vereador 


